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LICENÇA DE OPERAÇÃO URBANÍSTICA
 / 
 / 
Mod_RJUE_02_LICENCA_rev13 | julho 2018
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
NOME / DESIGNAÇÃO          
RESIDÊNCIA / SEDE          
LOCALIDADE          
FREGUESIA          
CÓDIGO POSTAL              
N.º BI / CC / PASSAPORTE          
CÓDIGO ACESSO À CRC            
E-MAIL          
-
MUNICÍPIO          
CONTRIBUINTE N.º         
AUTORIZO O ENVIO DE NOTIFICAÇÕES, NO DECORRER DESTE PROCESSO, PARA O ENDEREÇO ELETRÓNICO ACIMA INDICADO:
E-MAIL 
NA QUALIDADE DE 
CONTACTO TELEFÓNICO 
FAX 
PRETENSÃO
Vem requerer, ao abrigo do                                do artigo 4.º e nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 09/09 - RJUE, LICENÇA para a execução no(s) prédio(s) abaixo identificado(s) da seguinte operação urbanística:
Junta, para o efeito, os elementos constantes da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, e da legislação específica correspondentes à operação pretendida e que assinala no Anexo respetivo. 
Vem requerer, ao abrigo do artigo 72.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 09/09 - RJUE, NOVA LICENÇA para a execução da operação urbanística respeitante ao Proc.º n.º                                             , cujo titular é: 
/ 
Junta, para o efeito, os elementos que assinala no Anexo respetivo, solicitando ainda, ao abrigo do n.º 2 do artigo 72.º do RJUE, que sejam utilizados neste pedido os seguintes elementos do procedimento anterior que se encontram válidos: 
por:
Vem requerer, ao abrigo do                                                           do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 09/09 - RJUE, ALTERAÇÃO À LICENÇA da operação urbanística a que se refere(m):
Proc.º n.º
| 
, emitido em
. 
Alvará de Licença n.º
Junta, para o efeito, os elementos constantes da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, e da legislação específica correspondentes à operação pretendida e que assinala no Anexo respetivo. 
/ 
/ 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) PRÉDIO(S)
LOCALIDADE          
RUA, LUGAR, ETC. 
FREGUESIA
N.º, LOTE, ETC. 
ART.º(S) RÚSTICO(S) 
ART.º(S) URBANO(S) 
N.º(S) REG. PREDIAL 
ANTECEDENTES
.
/ 
;
/ 
;
/ 
/ 
;
ANEXOS
Caso pretenda ocupar o espaço público deverá solicitar a respetiva licença através do preenchimento de formulário próprio.
Data 
Assinatura do requerente / representante legal 
.
/
/
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS | Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD – Regulamento (UE) 2016/679)
Toma conhecimento que, os seus dados pessoais são utilizados pelo Município de Alpiarça, enquanto responsável pelo tratamento, para a finalidade expressa no presente requerimento, bem como para fins estatísticos, e que pode exercer os direitos de informação, acesso, retificação, apagamento, limitação de tratamento, portabilidade, oposição e ser informado em caso de violação de segurança. Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município de Alpiarça, consulte o nosso site http://www.cm-alpiarca.pt ou envie e-mail para epd@cm-alpiarca.pt.
DOCUMENTOS APRESENTADOS
ANEXO I - OBRAS DE EDIFICAÇÃO
Reservado aos Serviços
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial; 
Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade do requerente, sempre que tal comprovação não resulte da certidão da CRP; 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município; 
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço  público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações;
Declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE; 
Elementos relativos ao autor do projeto de arquitetura: 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Elementos relativos ao coordenador do projeto: 
Termo de responsabilidade (ponto II do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04);
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional;
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual;
Elementos relativos ao projeto de arquitetura: 
Memória descritiva, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04;
Plantas à escala de 1:50 ou de 1:100 contendo as dimensões e áreas e usos de todos os compartimentos, bem como a representação do mobiliário fixo e equipamento sanitário;
Alçados à escala de 1:50 ou de 1:100 com a indicação das cores e dos materiais dos elementos que constituem as fachadas e a cobertura, bem como as construções adjacentes, quando existam;
Cortes longitudinais e transversais à escala de 1:50 ou de 1:100 abrangendo o terreno, com indicação do perfil existente e o proposto, bem como das cotas dos diversos pisos; 
Pormenores de construção, à escala adequada, esclarecendo a solução construtiva adotada para as paredes exteriores do edifício e sua articulação com a cobertura, vãos de iluminação / ventilação e de acesso, bem como com o pavimento exterior envolvente;
Discriminação das partes do edifício correspondentes às várias frações e partes comuns, valor relativo de cada fração, expressa em percentagem ou permilagem, do valor total do prédio, caso se pretenda que o edifício fique sujeito ao regime da propriedade horizontal;
Código de acesso: 
Saneamento
Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo n.º                                                , acompanhada de:
/ 
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos;
Estimativa do custo total da obra calculada nos termos do RMUE;
Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08, na sua redação atual, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º, acompanhado de:
Termo de responsabilidade (ponto V do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04);
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional;
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual;
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Termo de responsabilidade de técnico autor do projeto de condicionamento acústico que ateste da conformidade da operação com o  Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17/01, na sua redação atual, acompanhado de:
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada;
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual;
Fotografias atualizadas e a cores do imóvel;
Ficha de segurança contra incêndios em edifícios, quando aplicável;
Ficha de elementos estatísticos do INE previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24/07 (modelo Q3);
Projetos de especialidades e outros estudos (opcional nesta fase - se entregar, preencher também Anexo VI);
Outros:          
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação - RMUE; 
Índice dos documentos apresentados.
Reservado aos Serviços
Saneamento
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
;
DOCUMENTOS APRESENTADOS (cont.)
ANEXO I - OBRAS DE EDIFICAÇÃO
ANEXO II - OBRAS DE DEMOLIÇÃO
Reservado aos Serviços
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial; 
Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade do requerente, sempre que tal comprovação não resulte da certidão da CRP;
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município; 
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano); 
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações; 
Declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 
Declaração contendo: 
Indicação do respetivo procedimento administrativo, caso a operação seja abrangida por operação de loteamento; 
Descrição da utilização futura do terreno; 
Indicação do local de depósito dos entulhos; 
Memória descritiva e justificativa, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04; 
Projetos de especialidades necessários à execução dos trabalhos: 
Estabilidade, que inclua o projeto de escavação e contenção periférica quando aplicável: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Outros, consoante a especificidade da obra:            
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 
Estimativa de custo total da obra; 
Código de acesso: 
Saneamento
;
Elementos relativos ao diretor de obra: 
Termo de responsabilidade (ponto III do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Comprovativo de contratação por vínculo laboral ou de prestação de serviços, por parte da empresa responsável pela execução da obra; 
Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo n.º                                                , acompanhada de:
/ 
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
ANEXO II - OBRAS DE DEMOLIÇÃO
Elementos relativos ao diretor de fiscalização de obra: 
Termo de responsabilidade (ponto III do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Identificação do titular: 
Ficha de elementos estatísticos do INE previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24/07 (modelo Q3); 
Outros:            
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE; 
Índice dos documentos apresentados. 
Reservado aos Serviços
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Saneamento
Número do alvará, certificado ou registo emitido pelo IMPIC, I. P.:
ou Código de acesso:
;
;
;
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
DOCUMENTOS APRESENTADOS (cont.)
Reservado aos Serviços
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial; 
Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade do requerente, sempre que tal comprovação não resulte da certidão da CRP; 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município; 
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano); 
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações; 
Declaração dos autores e coordenador dos projetos de que a operação respeita os limites constantes da informação prévia favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 
Memória descritiva, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04; 
Elementos relativos ao coordenador do projeto: 
Termo de responsabilidade (ponto II do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Calendarização da execução dos trabalhos, com estimativa do prazo de início e conclusão;  
Estimativa do custo total dos trabalhos calculada nos termos do RMUE; 
Ficha de elementos estatísticos do INE previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24/07 (modelo Q2); 
Outros, consoante a especificidade da obra:            
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE; 
Índice dos documentos apresentados. 
Código de acesso: 
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Saneamento
;
ANEXO III - TRABALHOS DE REMODELAÇÃO DE TERRENOS
Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo n.º                                                , acompanhada de:
/ 
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Projetos das especialidades necessários à execução dos trabalhos:
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Projeto de execução dos trabalhos: 
:
Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo n.º                                                , acompanhada de:
ANEXO IV - OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial; 
Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade do requerente, sempre que tal comprovação não resulte da certidão da CRP; 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município; 
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano); 
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações; 
Declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela operação respeita os limites constantes da informação prévia  favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE; 
Memória descritiva, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04; 
Elementos relativos ao autor do projeto: 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Elementos relativos ao coordenador do projeto: 
Termo de responsabilidade (ponto II do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e infraestruturas existentes; 
Planta de síntese, à escala de 1:1000 ou superior, indicando, nomeadamente, a modelação proposta para o terreno, a estrutura viária, as redes de abastecimento de água, de saneamento, de energia elétrica, de gás e de condutas destinadas à instalação de infraestruturas de telecomunicações, a divisão em lotes e sua numeração, finalidade, áreas de implantação e de construção, número de fogos com especificação dos fogos destinados a habitações a custos controlados, quando previstos, o polígono de base para a implantação das edificações, devidamente cotado e referenciado, com indicação das cérceas e do número de pisos acima e abaixo da cota de soleira, e a localização dos equipamentos e das áreas que lhes sejam destinadas, bem como das áreas para espaços verdes e de utilização coletiva; 
Planta com identificação dos percursos acessíveis, detalhes métricos, técnicos e construtivos e uma peça escrita descrevendo e justificando as soluções adotadas; 
Estudo que demonstre a conformidade com o Regulamento Geral do Ruído, contendo informação acústica relativa à situação atual e à  decorrente da execução da operação de loteamento acompanhado dos seguintes elementos do técnico autor: 
Termo de responsabilidade; 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Código de acesso: 
Reservado aos Serviços
Saneamento
/ 
Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis bem como soluções de detalhe métrico, técnico e construtivo, esclarecendo as soluções adotadas em matéria de acessibilidade a pessoas com deficiência e mobilidade condicionada, nos  termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08, na sua redação atual, acompanhado de: 
Termo de responsabilidade (ponto V do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Planta com identificação das áreas de cedência para o domínio municipal, a qual será vertida para a planta do cadastro predial a apresentar após a conclusão da operação; 
Simulação virtual tridimensional, nos casos em que seja exigida discussão pública; 
Ficha de elementos estatísticos do INE previstos na Portaria n.º 235/2013, de 24/07 (modelo Q1); 
Fotografia a cores, quando aplicável; 
Outros:            
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE; 
Índice dos documentos apresentados. 
Reservado aos Serviços
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Saneamento
;
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
DOCUMENTOS APRESENTADOS (cont.)
ANEXO IV - OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO
ANEXO V - OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e infraestruturas existentes; 
Projetos de especialidades de acordo com a alínea h), n.º 14, do ponto III anexo da Portaria 113/2015 de 22/04:
Infraestruturas viárias que deve incluir as soluções de sinalização horizontal e vertical:
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Reservado aos Serviços
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial; 
Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade do requerente, sempre que tal comprovação não resulte da certidão da CRP; 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou  planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município; 
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500  no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações; 
Declaração dos autores e coordenador os projetos de que aquela operação respeita os limites constantes da informação prévia  favorável, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 17.º do RJUE, se o requerente estiver a exercer a faculdade prevista no n.º 6 do artigo 4.º do RJUE; 
Memória descritiva, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, quando justificável; 
Elementos relativos ao coordenador do projeto: 
Termo de responsabilidade (ponto II do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a execução das obras de urbanização se conforma com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17/01, na sua redação atual, acompanhado de:
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07 na sua redação atual; 
Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de  08/08, na sua redação atual, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º, quando se trate de obras em área não abrangida por operação de loteamento, acompanhado de: 
Termo de responsabilidade (ponto V do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Código de acesso: 
Saneamento
Cópia da notificação da Câmara Municipal a comunicar a aprovação de um pedido de informação prévia, quando esta exista e esteja em vigor, ou indicação do respetivo procedimento administrativo n.º                                                , acompanhada de:
/ 
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Redes de abastecimento de águas: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Redes de esgotos: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Redes de drenagem (águas pluviais): 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Rede de gás: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação  pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Rede de eletricidade: 
Projeto;
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual;
Rede de telecomunicações: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21/05, na sua redação atual, por remissão do n.º 3 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04);
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Reservado aos Serviços
Saneamento
Arranjos exteriores: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na redação atual; 
ANEXO V - OBRAS DE URBANIZAÇÃO
DOCUMENTOS APRESENTADOS (cont.)
Reservado aos Serviços
Saneamento
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
ANEXO V - OBRAS DE URBANIZAÇÃO
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 
Estimativa do custo total da obra e custo por especialidades, baseado em quantidades e qualidades dos trabalhos necessários à sua execução, devendo ser adotadas as normas europeias e portuguesas em vigor ou as especificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil; 
Condições técnicas gerais e especiais do caderno de encargos; 
Proposta de Contrato de Urbanização, caso o requerente entenda proceder, desde logo, à sua apresentação; 
Outros:            
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE; 
Índice dos documentos apresentados. 
;
DOCUMENTOS APRESENTADOS (cont.)
Estabilidade, que inclua o projeto de escavação e contenção periférica quando aplicável: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Instalação de gás, aprovado e visado por entidade credenciada para o efeito, quando aplicável: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Saneamento
ANEXO VI - PROJETOS DAS ESPECIALIDADES
DOCUMENTOS APRESENTADOS:
Reservado aos Serviços
Alimentação e distribuição de energia elétrica: 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Termo de responsabilidade pelo projeto acompanhado de ficha eletrotécnica da instalação elétrica, quando aplicável;
Termo de responsabilidade pela execução acompanhado de ficha eletrotécnica, quando aplicável;
Rede predial de distribuição de água: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Rede predial de drenagem de águas residuais domésticas: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Rede predial de drenagem de águas pluviais: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Arranjos exteriores, quando exista logradouro privativo não pavimentado: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21/05, na sua redação atual, por remissão do n.º 3 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04);
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Declaração de responsabilidade do projetista, nos termos do artigo 60.º do Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21/05, alterado (em caso de não apresentação de projeto); 
Infraestruturas de telecomunicações: 
Projeto; 
Comportamento térmico (edifícios de habitação): 
Estudo de comportamento térmico; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Ficha resumo caracterizadora do edifício e da intervenção preconizada, de acordo com o modelo Ficha n.º 1 da Portaria n.º 349-C/2013, de 02/12; 
Pré certificado do SCE, emitido por perito qualificado no âmbito do sistema de certificação energética dos edifícios; 
Desempenho energético dos edifícios de comércio e serviços (RECS): 
Projeto do sistema técnico objeto de requisitos no âmbito do regulamento de desempenho energético dos edifícios de comércio e serviços; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Pré certificado do SCE, emitido por perito qualificado no âmbito do RECS; 
Condicionamento acústico: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Segurança contra incêndios em edifícios: 
Ficha ou Projeto (consoante a utilização-tipo e/ou a categoria de risco); 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Reservado aos Serviços
Saneamento
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Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Instalações eletromecânicas, incluindo as de transporte de pessoas e/ou mercadorias: 
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
DOCUMENTOS APRESENTADOS (cont.):
Outros, consoante a especificidade da obra:             
Projeto; 
Termo de responsabilidade (ponto I do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04); 
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada; 
Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil, nos termos da Lei n.º 31/2009, de 03/07, na sua redação atual; 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE; 
Índice dos documentos apresentados. 
Reservado aos Serviços
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Saneamento
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DOCUMENTOS APRESENTADOS (cont.):
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